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KSTADO DE NATO GROSSO 

LEI flR 634 , DE lZ DE JlOVEIIBRO DE 1 953. 

Concede uma pensão de Cr. 300.100 
mensai" a Dona ~ABIIIA SlLVE~ DO P! 
DO, viuva do Tenente r.rorma4o Háxtmo 
beno do Prado, da Policia Militar do .! 
tado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSOI 
, 

Faço saber que a AssemUé1a Leg1alativa do . Elt.! 
do decreta e eu sanciono a seguinte 1e11 

Artigo la - Fica concedida a Dona CA'rARIU SlJi , , 
VEIRA DO PRADO, viuva do Tenente reformado, Maxlmo R1be1rcS 
do Prado, da PolíCia Ku1tar do Estado, a pensão de Cr •••• 
300,00 (Trezentos cruzeiros) mensais, par~·& sua III8IX11tenção. 

Artigo za - J. despesa de que trata o artigo auto! 
" 8 r1or, correra pela verba propr1a 75.00 - 0.00- na 7 - PelL 

sionistas - do vigente orçaillento, suplementada.. necess.! 
ria. 

, À 

Artigo 3a - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr&r10. 

, , 
Palac10 Alencastro, .. CUiaba, lZ de novembro 

de 1 953, 13Z11 da Independência e 6511 da lIepÚbl1ca. 
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